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às  propostas  comerciais  das  empresas  interessadas  em
participar,  deverão  ser  encaminhados  para  o  sistema
eletrônico  disponível  na  plataforma:  www.bll.org.br,
conforme  especificado  no  edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO:  O Edital na
íntegra  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  na
Fundação  Educacional  de  Votuporanga  –  Setor  de
Compras/Licitação,  localizada  na  Rua  Pernambuco,  nº
4.196,  Centro,  em  Votuporanga/SP,  nos  dias  úteis  no
horário das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas,
ou,  a inda,  pelo  s i te  www.uni fev.edu.br  ( l ink :
Institucional/Jurídico/Licitações),  na  plataforma:
www.bll.org.br  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas - PNCP.

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Celso Penha Vasconcelos
Diretor Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1 – DE 24 DE MARÇO DE 2026

(ACRESCE O §3º AO ART. 4º DA
RESOLUÇÃO  Nº  5,  DE  1º  DE
OUTUBRO DE 2024, QUE DISPÕE
SOBRE  O  REGULAMENTO  DE
PROTOCOLO  DE  PROPOSITURAS
DE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS
M U N I C I P A I S ,  V I A S  E
LOGRADOUROS PÚBLICOS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de
2024,  passa a vigorar  acrescido do §3º com a seguinte
redação:

“ A r t .  4 º
...............................................................................................
.........................................

.......................................................................................
..............................................................

“§3º Excepcionalmente, será permitido o protocolo de
propositura de denominação de áreas verdes e sistemas de
lazer, independentemente do critério previsto no caput e
sem necessidade de cessão ou permuta entre vereadores,
desde que a iniciativa esteja acompanhada da subscrição
de um terço dos membros da Câmara.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de março de 2026.
DANIEL DAVID

Presidente
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da

Câmara Municipal  de Votuporanga,  em 24 de março de
2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Esta Resolução originou-se no Projeto de Resolução nº
1/2026, de autoria da Mesa Diretora e sofreu emenda pela
Comissão de Justiça e Redação.
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